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RESUMO 
 
 
 
 
As marcas de produto são importantes instrumentos nas estratégias 
empresariais. No Brasil, o Instituto Nacional da Propriedade Industrial é a 
autarquia responsável pela concessão de direitos de marcas e pela 
regulamentação dos procedimentos de registro, que devem ser rápidos e 
confiáveis. O conhecimento e a compreensão desses procedimentos são 
necessários à criação, registro e proteção das marcas de produto ou de 
serviço. Os dados obtidos revelam que as normas existentes não permitem 
uma identificação objetiva do que venham a ser os sinais nominativos 
sugestivos usados na composição das marcas de produto ou de serviço. 
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ABSTRACT 
 
 
 
 
The trademarks are important instruments on the enterprise strategies. In 
Brasil, the Instituto Nacional da Propriedade Industrial is the government office 
responsible by the register and expedition of infralegal rules of the register 
procedure that must be quick and confident. The knowledge and 
comprehension of these procedures are essencial to the creation, registration 
and protection of the trademarks. Research data shows that the existing rules 
are inable to correctly identify suggestive nouns used in the composition of 
product or service trademarks. 
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